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DELIBERAÇÃO CEETEPS Nº. 87, DE 08 DE DEZEMBRO  DE 2022. 
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√ Reclassificação: 

Artigo 62 - A reclassificação do aluno poderá ocorrer por: 
I. proposta de professor ou professores do aluno, com base em resultados de 

avaliação diagnóstica, ou no desempenho global do aluno ao longo do período letivo, 
fazendo prevalecer os aspectos qualitativos da aprendizagem do aluno sobre os 
quantitativos conforme prevê a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); ou 
II. por solicitação do aluno ou seu responsável, se menor, mediante requerimento 

dirigido ao Diretor de Escola Técnica, até dez dias corridos da divulgação dos resultados 
finais, podendo requerer nova avaliação do seu desempenho escolar, ou apresentar fatos 
novos que subsidiem a análise do Conselho de Classe. 
√ Matrícula: 
Artigo 64 - A matrícula inicial poderá ser efetuada pelo próprio candidato, devidamente 

classificado, a partir dos 16 (dezesseis) anos de idade.  
§ 2º - Na hipótese de haver aluno que não tenha comparecido às aulas no período de 15 

(quinze) dias consecutivos, tendo sido contatado por telefonema ou mensagens 
eletrônicas, contados a partir do primeiro dia letivo imediatamente subsequente ao do 
registro de sua matrícula, sem apresentar justificativa para as ausências, a escola deverá 
efetuar o lançamento de “abandono” na Secretaria Escolar Digital – SED e Sistema 
Acadêmico, de forma a liberar sua vaga. 
√ Rendimento Escolar e Conselho de Classe (Tomar ciência dos resultados em data 

determinada pelo calendário escolar): 
Artigo 77 - As sínteses de avaliação do rendimento do aluno, parciais e finais, elaboradas 

pelo professor, serão expressas em menções correspondentes a conceitos, com as 
seguintes definições operacionais: 

Menção Conceito Definição Operacional 

MB Muito Bom 
O aluno obteve excelente desempenho no desenvolvimento das 
competências do componente curricular no período.  

B Bom 
O aluno obteve bom desempenho no desenvolvimento das competências 
do componente curricular no período.   

R Regular 
O aluno obteve desempenho regular no desenvolvimento das 
competências do componente curricular no período.  

I Insatisfatório 
O aluno obteve desempenho insatisfatório no desenvolvimento das 
competências do componente curricular no período.  

Quadro Administrativo 

Direção: 
O Diretor é encarregado de administrar as atividades da ETEC. 

Coordenação Pedagógica 

A Coordenação Pedagógica é responsável pelo suporte didático-pedagógico do processo de ensino 

e aprendizagem. 

Projeto de Orientação Educacional: 

O Coordenador responsável pelo Serviço de Orientação e Apoio Educacional tem a função de 

assistir os alunos que apresentem dificuldades de aprendizagem, oferecer às famílias subsídios 

que as orientem na tarefa de educar os filhos. 

Coordenadores de Curso:  

A Coordenação de Curso é responsável pelo conjunto de ações destinadas ao planejamento de 

ensino, à supervisão e controle das atividades docentes. 

Direção José Izidro Luiz Marques 

Coordenação – Pedagógica 

Coordenação - Orientador Educacional                     

Andrea Clemente 

Amanda Rodrigues da Silva 

Diretora de Serviços Acadêmicos Maria Ap. dos Santos Hilario 

Diretora de Serviços Administrativos Marianne De Cássia Golçalves 

Coordenador M-TEC-PI 

Coordenador M-TEC-PI – Noturno 

Juliana Cristina 

Patrícia Balles 

Coordenador Desenvolvimento de Sistema Rafael de Colle 

Coordenador Informática Juliana Sá 

Coordenadora Gestão 

Coordenadora Nutrição e Dietética 

Juliana Baptista 

Raquel Guimarães 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Missão da ETEC de Hortolândia 
Nossa missão é formar o aluno de maneira plena, alguém competente social e 

profissional. 

 
Horário das aulas           
Mtec-PI: 7:40 às 15:40  Mtec-PI Noturno: 18:30 às 22:50  - Modular: 19:00 às 23:00              

Uniforme: Conforme o Regimento Comum das Etecs (Artigo 103 Parágrafo VIII), o uso da camiseta 

de identificação do aluno torna-se NECESSÁRIO por medida de segurança. 

 

 

 

 



§ 1º - As sínteses parciais, no decorrer do ano/semestre letivo, virão acompanhadas de 

diagnóstico individual das dificuldades de aprendizagem do aluno, quando houver, de 
forma a adequar as estratégias pedagógicas para sua recuperação. 
§ 2º - As sínteses finais de avaliação, elaboradas pelo professor após concluído cada 

módulo ou série, expressarão o desempenho global do aluno no componente curricular, 
com a finalidade de subsidiar a decisão sobre promoção ou retenção pelo Conselho de 
Classe. 
Artigo 83 - Será exigida a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total 

de horas de efetivo trabalho escolar, considerando o conjunto dos componentes 
curriculares. 
Artigo 85-  O Conselho de Classe decidirá pela promoção ou retenção, à vista do 

desempenho global do aluno, expresso pelas sínteses finais de avaliação de cada 
componente curricular. 
Artigo 86 - O aluno com rendimento insatisfatório em até três componentes curriculares, 

exceto na série ou módulo final, a critério do Conselho de Classe, poderá ser classificado 
na série/módulo subsequente em regime de progressão parcial, desde que preservada a 
sequência do currículo, devendo submeter-se, nessa série/módulo, a programa especial de 
estudos. 
§ 1º - A retenção em componentes curriculares cursados em regime de progressão parcial 

não determina a retenção na série ou módulo regulares. 
§ 2º - O aluno poderá acumular até três componentes curriculares cursados em regimes de 

progressão parcial, ainda que de séries ou módulos diferentes. 
§ 3º - Os alunos em regime de progressão parcial, respeitados os limites previstos nos 

parágrafos anteriores, poderão prosseguir estudos nas séries ou módulos subsequentes. 
 
√ Direitos do Aluno (Artigos 112): 

I. concorrer à representação nos órgãos colegiados, nas instituições auxiliares e no órgão 

representativo dos alunos; 
II. participar na elaboração de normas disciplinares e de uso de dependências 
comuns; 
III. receber orientação educacional e/ou pedagógica, individualmente ou em grupo; 
IV. recorrer à Direção ou aos setores próprios da ETEC para resolver eventuais 

dificuldades que encontrar na solução de problemas relativos a sua vida escolar; 
V. recorrer dos resultados de avaliação de seu rendimento, nos termos previstos pela 

legislação; 
VI. requerer ou representar ao Diretor da ETEC sobre assuntos de sua vida escolar, na 

defesa dos seus direitos, nos casos omissos deste Regimento; 
VII. ser comunicado sobre os resultados da avaliação e critérios utilizados de cada 

componente curricular; 
VIII- ser informado, no início do período letivo, dos planos de trabalho dos componentes 

curriculares do módulo ou série em que está matriculado; 
IX. ser ouvido em suas reclamações e pedidos; 
X. ser respeitado e valorizado em sua individualidade, sem comparações ou preferências; 
XI. ter facultado o acesso e a participação nas atividades escolares, incluindo as atividades 

extraclasse promovidas pela ETEC; 
XII. ter garantida a avaliação de sua aprendizagem, de acordo com a legislação; 
XIII. ter garantia de todas as condições de aprendizagem, mediante procedimentos de 

recuperação contínua ao longo do semestre/ano letivo. 

Art. 114 - São deveres dos alunos: 

I. conhecer, fazer conhecer e cumprir este Regimento e outras normas e regulamentos 

vigentes na escola; 
II. comparecer pontual e assiduamente às aulas e atividades escolares programadas, 

sejam presenciais ou de forma remota, empenhando-se no êxito de sua execução; 

III. respeitar os colegas, os professores e demais servidores da escola; 
IV. representar seus pares no Conselho de Classe, Conselho de Escola ou outro órgão de 

representatividade; 
V. participar nas atividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como 

nas demais atividades que requeiram a participação dos alunos; 
VI. zelar pela preservação, conservação e limpeza das instalações, material didático, 

mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correto dos 

mesmos; 
VII. indenizar prejuízo causado por danos às instalações ou perda de qualquer 

material de propriedade do CEETEPS, das instituições auxiliares, ou de colegas, quando 
ficar comprovada sua responsabilidade; 
VIII. trajar-se adequadamente em qualquer dependência da escola, de modo a manter-

se o respeito mútuo e a atender às normas de higiene e segurança pessoal e coletiva; 
IX- respeitar a propriedade dos bens pertencentes aos colegas, professores e funcionários 

administrativos e não se apossar de objetos alheios. 

 
√ É vedado ao Aluno (Artigo 115) 
I. apresentar condutas que comprometam o trabalho escolar e o convívio social; 
II. ausentar-se da sala de aula e/ou ambiente virtual, durante as aulas, sem justificativas; 

III. fumar em qualquer das dependências escolares; 
IV. introduzir, portar, guardar, vender, distribuir, fazer uso de substâncias entorpecentes ou 

de bebidas alcoólicas, comparecer embriagado ou sob efeito de tais substâncias na ETEC; 
V. introduzir, portar, ter sob sua guarda ou utilizar nas dependências da escola qualquer 

material que possa causar riscos à saúde, à segurança e à integridade física, sua ou de 
outros; 
VI. ocupar-se, durante as aulas, de assuntos ou utilizar materiais e equipamentos alheios 

ao processo de ensino e de aprendizagem; 
VII. praticar jogos sem caráter educativo nas dependências da ETEC;  
VIII. praticar quaisquer atos de violência física, psicológica ou moral contra pessoas, ou ter 

atitudes que caracterizam preconceito e discriminação; 
IX. praticar quaisquer atos que possam causar danos ao patrimônio da escola ou de outrem 

nas dependências da ETEC; 
X. promover coletas ou subscrições ou outro tipo de campanha, sem autorização da 

Direção da Unidade ETEC; 
XI. retirar-se da unidade durante as atividades escolares, da residência de alunos 

(alojamentos) e/ou ambientes de aprendizagem sem autorização dos pais ou responsáveis, 
se menor de idade, e da Direção da Unidade ETEC;  
XII. desabonar a imagem dos membros da comunidade escolar e da instituição de qualquer 

modo e/ou circunstância; 
XIII- captar sons ou imagens, designadamente, de atividades letivas e não letivas, sem 

autorização prévia dos professores ou dos responsáveis pela direção da escola, bem 
como, quando for o caso, de qualquer membro da comunidade escolar ou educativa cuja 
imagem possa, ainda que involuntariamente, ficar registrada; 
XIV- difundir, na escola ou fora dela, nomeadamente, via Internet ou através de outros 

meios de comunicação, sons ou imagens captadas nos momentos letivos e não letivos, 
sem autorização do diretor da escola. 
 
√ Das Penalidades (Artigo 117) 

A inobservância das normas disciplinares fixadas nos termos dos artigos 114 e 115 deste 
Regimento deverá ser analisada, caso a caso, de forma associada a um tratamento 
educativo, considerando a gravidade da falta, faixa etária e histórico disciplinar do aluno, 
sujeitando-o às penas de advertência, de repreensão por escrito, de suspensão e de 
transferência compulsória pelo Diretor de ETEC. 



§ 1º - Nos procedimentos destinados à aplicação de penalidade, os alunos maiores, os pais 

ou responsáveis tomarão ciência dos fatos por meio de comunicação expressa a ser 
emitida pela Direção da ETEC. 
§ 2º - É assegurado ao aluno o direito de ampla defesa e do contraditório durante todas as 

fases do procedimento de aplicação disciplinar. 
§ 3º - A pena de suspensão será aplicada, no limite de 03 (três) dias, podendo ser sustada, 

pelo Diretor da ETEC, quando atingidos os efeitos educacionais esperados. 
§ 4º - A pena de suspensão poderá ser substituída por atividades socioeducativas com 
auxílio da Orientação e Apoio Educacional. 
§ 5º - A aplicação da penalidade de transferência compulsória, medida extrema e expulsiva, 

alijando em alguns casos a conclusão do curso, deverá ser precedida do esgotamento de 
todas as possibilidades de reintegração do aluno às normas disciplinares da escola, deverá 
ser referendada pelo Conselho de Escola, em reunião especialmente convocada para esse 
fim e, quando menor, deverá ser noticiado o Conselho Tutelar. 
§ 6º - O Diretor da ETEC poderá propor ao Conselho de Escola a transferência de alunos 

para outra unidade de ensino, como medida de proteção à integridade do próprio aluno ou 
na preservação de direitos de outros educandos, ouvido o Conselho de Escola e a família. 
 
Artigo 118 - A ocorrência disciplinar deverá ser comunicada: 
I- quando o aluno for menor de 18 (dezoito) anos, em qualquer caso, a seus pais ou 

responsáveis; 
II- ao Conselho Tutelar, quando o aluno for menor de idade, se essa for considerada grave; 
III- à autoridade policial do município se houver indícios da prática de infração penal. 

Parágrafo único - O CEETEPS expedirá orientações sobre a aplicação de penalidades aos 
alunos. 


